Projeto de Resolução nº 2, de 27 de março de 2006.
Regulamenta o afastamento temporário do Presidente da Câmara Municipal Cristiano Antonio Guarasemin e dá outras providências. 

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 21 do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte Resolução: 
Art. 1º. O Presidente da Câmara Municipal Cristiano Antonio Guarasemin será afastado de seu cargo temporariamente por 90 (noventa) dias. 
Art. 2º. O afastamento se dará imediatamente, assumindo o Vice-Presidente, não sendo necessária a convocação de suplente, pois continuará com as funções de vereador em plenário. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor após aprovação do plenário. 

Justificação


Apresentamos a presente resolução com o objetivo de pedir o afastamento do presidente da Câmara para evitar tumultos, embaraços e obstruções no processo de Cassação do Vereador Cristiano Antonio Guarasemin, bem como pela incompatibilidade existente entre o 
Cargo de Vereador e Acusado. 
Cordeirópolis, 25 de março de 2006.
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